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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO I – Nº 409 – PÁG. 01 – QUARTA-FEIRA – 20.05.201 5 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
06.001.12.365.0016.2.042.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nº: 041/2015 
b) Licitação Nº:            028/2015 
c) Modalidade:            Pregão 
d) Data Adjudicação: 19/05/2015 
e) Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA COMPOR A BANDINHA RÍTMICA DO CEMEI PEQUENO 

POLEGAR DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor:  CARLA C. DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF:  07.932.596/0001-07 

 Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SURDÃO: confeccionado em madeira e pele de animal Cl 20x20x25 cm 12 R$ R$ 84,00 R$ 1.008,00 

2 SURDO MOR: 20x20x17 cm, madeira e pele de animal, 300g 12 R$ R$ 81,00 R$ 972,00 

3 TAMBOR: 20x20x9 cm, confeccionado em madeira e pele de animal c/ 245 g 12 R$ R$ 73,30 R$ 879,60 

4 PANDEIRO: confeccionado em madeira e pele de animal, 21x4x20 cm 10 R$ R$ 59,80 R$ 598,00 

5 PANDEIRO PASTORIL: de madeira, ideal para o inicio da criança a musicalização 22x19x4cm, 
105g, corpo em madeira revestida em fórmica e platinelas 

10 R$ R$ 48,60 R$ 486,00 

6 PARES DE PRATO: matéria latão, acabamento: martelamento  semiautomático 2 pratos 14¨ 10 R$ R$ 338,90 R$ 3.389,00 

7 AGOGO: confeccionado em ferro com baqueta de madeira,13x24x5 cm, 200g 10 R$ R$ 47,90 R$ 479,00 

8 GANZÁ: confeccionado em alumínio pequeno simples 25x6x5cm,  110 g 12 R$ R$ 38,05 R$ 456,60 

9 CHOCALHO: confeccionado em alumínio polido pequeno 12 R$ R$ 49,85 R$ 598,20 

Valor Total Adjudicado  R$ 8.866,40 (Oito mil oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Sabaudia,19 de maio de 2015.  

_________________________ 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nº: 041/2015 
b) Licitação Nº:            028/2015 
c) Modalidade:            Pregão 
d) Data Homologação: 19/05/2015 
e) Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA COMPOR A BANDINHA RÍTMICA DO CEMEI PEQUENO 

POLEGAR DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA 
          f) dotação:  06.001.12.365.0016.2.042.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
         g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  CARLA C. DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF:  07.932.596/0001-07 

 Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SURDÃO: confeccionado em madeira e pele de animal Cl 20x20x25 cm 12 R$ R$ 84,00 R$ 1.008,00 

2 SURDO MOR: 20x20x17 cm, madeira e pele de animal, 300g 12 R$ R$ 81,00 R$ 972,00 

3 TAMBOR: 20x20x9 cm, confeccionado em madeira e pele de animal c/ 245 g 12 R$ R$ 73,30 R$ 879,60 

4 PANDEIRO: confeccionado em madeira e pele de animal, 21x4x20 cm 10 R$ R$ 59,80 R$ 598,00 

5 PANDEIRO PASTORIL: de madeira, ideal para o inicio da criança a musicalização 22x19x4cm, 
105g, corpo em madeira revestida em fórmica e platinelas 

10 R$ R$ 48,60 R$ 486,00 

6 PARES DE PRATO: matéria latão, acabamento: martelamento  semiautomático 2 pratos 14¨ 10 R$ R$ 338,90 R$ 3.389,00 

7 AGOGO: confeccionado em ferro com baqueta de madeira,13x24x5 cm, 200g 10 R$ R$ 47,90 R$ 479,00 

8 GANZÁ: confeccionado em alumínio pequeno simples 25x6x5cm,  110 g 12 R$ R$ 38,05 R$ 456,60 

9 CHOCALHO: confeccionado em alumínio polido pequeno 12 R$ R$ 49,85 R$ 598,20 

Valor Total Homologado  R$ 8.866,40 (Oito mil oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos). 
 
Sabaudia, 19 de maio de 2015.  

_________________________ 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO I – Nº 409 – PÁG. 02 – QUARTA-FEIRA – 20.05.201 5 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO I – Nº 409 – PÁG. 03 – QUARTA-FEIRA – 20.05.201 5 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 

 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2015 

O Senhor Prefeito Municipal de Sabáudia, Edson Hugo Manueira, na análise da licitação em epígrafe e diante o Instituto da Autotutela Administrativa, em ALIUNDE o Parecer Técnico do 

Setor de Engenharia Municipal datado de 15/05/2015, tendo em vista a justificativa de que foram encontradas incoerências na Planilha Orçamentária, alterando assim todo o Valor Máximo 

da Licitação bem como o resguardo contábil previamente estabelecido através de dotação orçamentária, e, ainda, com fulcro na Súmula 473 do STF, resolve, de ofício, ANULAR a licitação 

em epígrafe tendo por base impropriedades e vícios constantes do informado certame. Assim sendo, em respeito ao Princípio da Publicidade seja comunicado os licitantes que retiraram o 

respectivo edital, bem como seja este extrato publicado no diário oficial do Município, Jornal de Circulação Regional e, ainda, Diário Oficial do Estado do Paraná. 

 

Sabáudia, 18 de Maio de 2015.  

Edson Hugo Manueira 

- Prefeito Municipal – 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 

 
 


